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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 
 
 

1ª   P A R T E  
 
I - Serviços Diários   
 
Para o dia  19 - (QUINTA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Aday  DAL   
      
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

2ª  P A R T E 
 
 
 

II – Instrução 
 
1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE CABO 
 
1.1.0.   Solenidade de Conclusão - Realização 

 
 
Realizar-se-á no dia 18 FEV 2004 (quarta-feira), às 09 horas, no Centro 

de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, a Solenidade de Conclusão do Curso de 
Formação de Cabos. 

 
 

Comparecimento: Ficam convidados os Comandantes, Chefes e Diretores que  
  tenham alunos concluintes. 
 

Uniforme: Oficiais e Sargentos: 3º "C" ou correspondente; 
       Concluintes: 4º "A-2"; 
       Cabos e Soldados: 4º "A-2"; 
       Civis - Traje: Esporte Fino. (Nota nº 006/2004/DEIP). 
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4ª   P A R T E  

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 
 
 

a)    WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
  Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
C O N F E R E: 

 
 

____________________________________________ 
ROBERTO BARBALHO DE AZEVEDO VIANA 

Cel PM Ajudante Geral  
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Período: 04 (quatro) meses. Valor Estimado do Contrato: R$ 185.439,04 (Cento e 
oitenta e cinco mil quatrocentos e trinta e nove reais e quatro centavos). Fato 
Gerador: Caso de emergência (Risco de vida de pessoas). Motivo da Escolha: Menor 
Preço ofertado. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 

(Transcrito do DO nº 025, de 06 FEV 04) 
 
 

7.1.2.   Resultado de Licitação 
 
Concorrência nº 020/04 - Objeto: Fornecimento de Gêneros Alimentícios Diversos. 
Proponentes Vencedoras: 1) Coromel Ltda. 2) Aparecida de Fátima M. dos Passos 
ME. 3) Bruno Lumack do Monte Loyo ME. 4) Jader Lima Moura. 5) Centrral de 
Alimentos de NE. Ltda. 6) Blanke Ltda. 7) Alimentos do Lar Ltda ME. 8) 
Alimentação Perfeita NE Ltda. 9) Alimentos Alvorada Ltda. 10) FC. Dist. de Prod 
Ltda. 11) Frigorífico Guararapes Ltda. 
 
Obs.: Maiores informações, solicitar acesso a Ata de Julgamento das Propostas. 
 
  

(Transcrito do DO nº 025, de 06 FEV 04) 
 
 

8.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
8.1.0.   Aviso de Licitação 

 
Pregão Eletrônico n° 003/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento materiais de 
expediente e limpeza destinados a diversas unidades da PMPE. Entrega de Propostas 
até: 18 FEV 2004, às 10h00. Início dos Lances: 18 FEV 2004, às 11h00 no site 
www.redecompras.pe.gov.br . 
 
Pregão Eletrônico nº 004/2004-CPL/CG - Objeto: Fornecimento suprimentos de 
informática (cartuchos e disquete) destinados a diversas unidades da PMPE. Entrega 
de Propostas até: 19 FEV 2004, às 10h00. Início dos Lances: 19 FEV 2004, às 11h00 
no site www.redecompras.pe.gov.br . 
 
Obs.: Para as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 

O edital, na íntegra, poderá ser retirado na CPL/CG, sita a Praça do 
Derby s/nº Derby, das 07h00 às 13h00, ou no site www.redecompras.pe.gov.br, 
Fones: (81) 3412.1124/1325. 
 
 

(Transcrito do DO nº 025, de 06 FEV 04) 
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3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Férias - Apresentação 
 

Apresentou-se no dia 12 FEV 2004, após conclusão das férias relativas 
ao ano de 2003, o Ten-Cel PM Mat. 1673-0, Alexandre José de Souza Britto, 
reassumindo a Chefia da 2ª Seção/EMG.  

 
Em conseqüência, foi dispensado de  responder pela Chefia da 

2ªSeção/EMG, a partir da mesma data, o Cap PM Mat. 1825-2, Vladimir Gomes da 
Silva.  (Nota nº 003/2004/SS-1/2ª EMG). 

 
1.2.0.   Requerimento Despachado  

 
Cap PM Mat. 1868-6/16° BPM, Josenildo Tiburtino Chicó - Concessão 

da estabilidade financeira na Gratificação de Localidade Especial, por haver 
percebido a citada gratificação por mais de 05 (cinco) anos ininterruptos, bem como 
determine o saque do valor correspondente a soma das parcelas da referida 
vantagem, que lhe deixaram de ser pagas a/c de OUT/94: - Indeferido, o 
requerente não faz jus ao que pleiteia, de conformidade com a Lei 
Complementar n° 16/96, bem como, com o Parecer n° 144/00/PGE.  (Nota nº 
097/2004/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 
2.1.0.   Requerimento Despachado 

 
2° Sgt PM Mat. 23391-9/15° BPM, Manoel Tássio Ferreira dos Santos - 

Concessão da estabilidade financeira na Gratificação de Localidade Especial, por 
haver percebido a citada gratificação por mais de 05 (cinco) anos ininterruptos, bem 
como determine o saque do valor correspondente a soma das parcelas da referida 
vantagem, que lhe deixaram de ser pagas a/c de FEV/97: - Indeferido, o requerente 
não faz jus ao que pleiteia, de conformidade com a Lei Complementar n° 16/96, 
bem como, com o Parecer n° 144/00/PGE. (Nota nº 098/2004/DP-3/SSD). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
3.1.0.   Requerimentos Despachados   

 
Sd PM Mat. 25542-4/DP, Adalberto Leocádio da Silva - Concessão da 

estabilidade financeira na Gratificação de Localidade Especial, por  haver  percebido  
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a citada gratificação por mais de 05 (cinco) anos ininterruptos, bem como determine 
o saque do valor correspondente a soma das parcelas da referida vantagem, que lhe 
deixaram de ser pagas a/c de OUT/94: - Indeferido, o requerente não faz jus ao 
que pleiteia, de conformidade com a Lei Complementar n° 16/96, bem como, 
com o Parecer n° 144/00/PGE. (Nota nº 096/2004/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 15460-1/CAMIL, Manoel Petrúcio dos Santos - Concessão 

da estabilidade financeira na Gratificação de Localidade Especial, por haver 
percebido a citada gratificação por mais de 05 (cinco) anos ininterruptos,  bem como 
solicitar o pagamento das parcelas, com efeito, retroativo à data em que deixou de 
receber: - Indeferido, o requerente não faz jus ao que pleiteia, de conformidade 
com a Lei Complementar n° 16/96, bem como, com o Parecer n° 144/00/PGE.  
(Nota nº 109/2004/DP-3/SSD). 

 
3.2.0.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos do Sd Mat. 

17655-9/2º BPM, Itamar José Gonçalves, a importância equivalente a 40% (quarenta 
por cento) dos ganhos líquidos, cuja quantia deverá ser paga diretamente a Sra. 
Elizama de Oliveira Gonçalves, genitora do requerente portadora do RG n° 
3860297-SSP-PE e CIC n° 693277344/91, conforme despacho nos autos n° 2060/03 
da Ação de Alimentos requerida por Iramay de Oliveira Gonçalves. (Solução dada 
ao Ofício n° 631 - Juízo de Direito da Comarca de Nazaré da Mata - PE, em 23 DEZ 
2003). (Nota nº 115/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos do Sd Mat. 

23749-3/5º BPM, Gilvan Francisco  de Oliveira,  a  importância  equivalente  a  30% 
(trinta por cento) de seus vencimentos, excluindo-se os descontos legais Imposto de 
Renda  e FUNAFIN, em favor de Maria do Carmo Nascimento Filha Oliveira, sendo 
os valores colocados à disposição da autora em conta corrente a ser fornecida 
oportunamente pela mesma. (Solução dada ao Ofício n° 0016 - Juízo de Direito da 
Comarca de Santa Maria da Boa Vista - PE, em 14 JAN 2004). (Nota nº 
116/2004/DP-3/SSD). 

 
4.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
4.1.0.   De Oficial  

 
4.1.1.   Requerimentos Despachados   

 
Cap RRPM Mat. 3646-3, Divanildo José de França Damasceno – 

Constar nos seus assentamentos para fins de dedução de Imposto de Renda o nome 
de sua esposa, Srª. Maria Zelia Oliveira Damasceno, e de sua filha Eliane Oliveira 
Damasceno, nascida em 07 FEV 81: - Deferido, tendo em vista as informações 
prestadas pelo Arquivo Geral, e documentação apresentada. (Nota nº 
223/2004/DP-4). 
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IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 
20.440, de 13 ABR 98;  

 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º FEV 04. 

 
(Transcritas do DO nº 25 , de 06 FEV 04) 

 
6.3.0.   Do Comando do BPGd 

 
Nº 004, de 20 JAN 2004 
  

EMENTA: Submete Militar  Estadual  a  Processo  de  Licencia- 
        mento Ex-Officio  a  Bem  da  Disciplina  e  nomeia  
        Encarregado 

 
O Comandante do Batalhão de Guardas, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JAN 94, C. C. o Art. 4º da Portaria 
do CG nº 740, de 25 OUT 2000, e considerando os fatos descritos na comunicação 
firmada pelo 2º Ten PM Enésio Pereira de Farias, onde narra que o Sd PM Mat. 
950148-7, Tarciano José Quaresma da Silva, teria providenciado a entrada de 110 
(cento e dez) latas de aguardente, 02 (duas) garrafas de conhaque, 03 (três) latas de 
uísque com guaraná no Presídio Professor Aníbal Bruno (PPAB), quando de serviço 
de sentinela no posto 05 do referido estabelecimento prisional,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Submeter o Sd PM Mat. 950148-7, Tarciano José Quaresma da Silva 

a Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina, nomeando como 
Encarregado a 1º Ten PM Mat. 20886-8,  Tereza Neuma Barros O. G. da Silva, 
conforme estabelecem os Incisos I e II do § 1º do Art. 30 da Lei nº 11.817, de 24 
JUL 2000;  

 
II – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do processo 

administrativo;  
 

(Transcritas do DO nº 25, de 06 FEV 04) 
 

7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 
 

7.1.1.   Dispensa de Licitação 
 
Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 001/04 - Objeto: Contratação de 
Pessoa Jurídica para a Prestação de Serviços de Locação de Equipamentos com 
fornecimento dos reagentes necessários para Gasimetria, Bioquímica, Imuno-
Hormonologia  e  Hematologia,  em  favor  da  Empresa Lab Plus Diagnósticos Ltda.  
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Nº 029, de 03 JAN 2004 
  

EMENTA: Cessa condição de Adido  
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18/81, de 05 NOV 81,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Cessar à condição de Adido a DP/PMPE, do Sd PM Mat.15491-1/15º 

BPM, José Hildo de Oliveira, o qual teve o seu processo de Transferência para a 
Inatividade Indeferido, em virtude de não haver sido aceito o tempo de serviço 
averbado  através  de  Justificação  Judicial e,  consequentemente  não possuir tempo  
necessário para a concessão de aposentadoria, conforme Parecer nº 309/03/DEAJA, 
de 03 DEZ 2003;  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
  

 
--oo(0)oo-- 

 
 

Nº 117, de 04 FEV 2004 
 

EMENTA:  Dispensa,  Designa    e    Reconduz    Membros   da   
                     Comissão  de Licitação da CIPOMA – Igarassu 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97, 

 
 
R E S O L V E:  
 
I - Dispensar o Sd PM Mat. 910426-7, Sérgio Bispo da Silva, da 

qualidade de Membro da Comissão de Licitação da 1ª CIPOMA – Igarassu;  
 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Secretário 

o 2º Sgt PM Mat. 19238-4, Rivaldo Faustino da Silva;  
 
III - Reconduzir para comporem a Comissão na qualidade de Presidente 

e Membro o Cap PM Mat. 22324-7, Ivyson Martins de Lima e o Sd PM Mat. 
910412-7, Jamesson Monteiro da Silva, respectivamente;  
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Cap RRPM Mat. 606293-8, Clóvis Antonio de Matos Silva - Pagamento 

da Gratificação de Representação de Função inerente ao Posto de Major, tendo em 
vista vir percebendo tal gratificação com base no Posto de Capitão, bem como o 
ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: – 
Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 32, 
de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº368/2003 e a documentação apresentada. 
A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, em virtude do 
contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 298/2004/DP-4). 

 
4.1.2.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se mensalmente, a título de Pensão Alimentícia provisória, 

40% (quarenta por cento) do Soldo do Ten-Cel RRPM Mat. 1393-5, Albérito Ramos 
de Oliveira, em favor da Srª. Maria das Graças Pinheiro de Oliveira, devendo a dita 
quantia ser depositada na Agência nº 0229-9, Conta Corrente nº 12.136-3, Banco do 
Brasil de Monteiro-PB. (Solução ao contido no Ofício nº 02/2003, expedido pela 
Juíza de Direito da Comarca de Monteiro, Ana Christina Soares Penazzi). (Nota nº 
2236/2003/DP-4). 

 
4.2.0.   De Subtenente 

 
4.2.1.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se mensalmente, a título de Pensão Alimentícia provisória, 1/3 

(um terço) dos proventos brutos do Subtenente RRPM Mat. 3244-1, José Justino de 
Menezes, em favor da Sra. Maria de Souza Ferraz Menezes, devendo incidir  sobre  
o 13º Salário e demais vantagens, excluindo-se apenas os descontos obrigatórios, 
devendo a dita quantia ser depositada na Conta Poupança nº 1530768808, Agência 
nº 1022, BANDEPE, em nome da Srª. acima mencionada. (Solução ao contido no 
Ofício nº 2003.0168.003586, expedido pelo Juiz de Direito da 5ª Vara de Família da 
Comarca de Recife, Rafael Machado da Cunha Cavalcanti). (Nota nº 2242/2003/DP-
4). 

 
4.3.0.   De Sargento 

 
4.3.1.   Requerimento Despachado 

 
3º Sgt PM Ref. Mat. 601261-2, Severino Soares da Silva – Redução da 

Pensão Alimentícia, de 32% (trinta e dois por cento) para 25% (vinte e cinco por 
cento) conforme contra-cheque apresentado: - Indeferido, por falta de amparo 
legal. (Nota nº 2244/2003/DP-4). 

 
4.3.2.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se mensalmente, a título de Pensão Alimentícia definitiva, 20% 

(vinte  por  cento)  dos  proventos  brutos  do  3º Sgt RRPM Mat. 603312-1, Antonio  
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Deca da Silva, em favor da Srª Hilda Maria da Silva, incindindo o mesmo percentual 
sobre o 13º Salário e demais vantagens, excluindo-se apenas os descontos legais 
oberigatórios, ficando sem efeito o Ofício nº 411, de 04 NOV 2002 deste Juízo. 
(Solução ao contido no Ofício nº 665/03, expedido pelo Juiz de Direito da 8ª Vara de 
Família da Comarca do Recife, Geraldo José de Melo Júnior. (Nota nº 
2286/2003/DP-4). 

 
Desconte-se mensalmente, a título de Pensão Alimentícia provisória, 

15%  (quinze por cento)  dos  proventos  brutos  do  3º  Sgt   RRPM  Mat.  610793-1, 
Gerson Marinho Correia, em favor da menor, Karolliny Elizabeth de Lima, 
representada por sua genitora, Márcia Betânia Teixeira de Lima, com endereço à 
Estrada Velha do Jordão, 1087, Guararapes – Prazeres, excluindo-se apenas os 
descontos obrigatórios, devendo a dita quantia ser entregue diretamente a Srª. acima 
mencionada. (Solução ao contido no Ofício nº 144/03, expedido pelo Juiz de Direito 
da Comarca do Jaboatão dos Guararapes, Carlos Humberto Inojosa Galindo. (Nota 
nº 2423/2003/DP-4). 

 
4.4.0.   De Cabo 

 
4.4.1.   Retificação 

 
Ver item 1.1.0., da 3ª Parte do BG nº 220, de 27 NOV 2003. 
 
Onde se lê: 
“Cabo RRPM Mat. 4340-6, Josias Dias Batista”; 
 
Leia-se: 
“Cabo RRPM Mat. 5340-6”. (Nota nº 2281/2003/DP-4). 
 

4.5.0.   De Soldado 
 

4.5.1.   Pensão Alimentícia 
 
Cancele-se o desconto de 20% (vinte por cento) que vem sendo efetuado, 

a título de Pensão Alimentícia, nos proventos do Sd RRPM Mat. 12251-3, 
Aurenilton Teixeira de Araújo, em favor de sua filha menor, Margareth Uchôa de 
Araújo. (Solução ao contido no Ofício nº 863, de 15 OUT 2003, expedido pelo Juiz 
de Direito da 2ª Vara da Comarca de Goiana, Carlos Antonio Alves da Silva). (Nota 
nº 2240/2003/DP-4). 

 
5.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
5.1.0.   Requerimentos Despachados   

 
Valdezio Andrade do Amaral - Pagamento de 06 (seis) diárias 

trabalhadas no mês de setembro do corrente, referente ao pluriemprego:  – Deferido,  
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II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 027, de 30 JAN 2004 
  

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da Lei 
nº 6.783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cabo PM Mat. 12290-4/2º 

BPM, Samuel dos Santos Gomes, em virtude de haver iniciado o seu processo de 
Transferência para a Reserva Remunerada a pedido; 

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
  

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 028, de 03 FEV 2004 
  

EMENTA: Cessa condição de Adido  
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

 
R E S O L V E:  
 
I – Cessar à condição de Adido a DP/PMPE, do Maj PM Mat.1729-9, 

Carlos Augusto Bezerra da Silva, o qual teve o seu processo de Transferência para a 
Inatividade Indeferido, em virtude de não haver sido aceito o tempo de serviço 
averbado através de Justificação Judicial e, consequentemente não possuir tempo 
necessário para a concessão de aposentadoria, conforme Parecer nº 300/DEAJA, de 
23 DEZ 2003;  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
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n° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Licenciar Ex-Officio, nos termos do Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, 

da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 22 OUT 03, 
por haver tomado posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de 
Pernambuco,  o Sd PM Mat. 990107-8/6° BPM, José Willians Paulino da Silva, filho 
de Joaquim Paulino da Silva e Estelita Paulino da Silva, portador do Certificado de 
Reservista n.° 420421, Série "c", expedido pelo Ministério do Exército.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 025, de 30  JAN 2004 

  
EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da Lei 
nº 6.783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
publicado no SUNOR nº 18/81, de 05 NOV 81, 

 
R E S O L V E:  
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cap PM Mat. 6195-5/10º 

BPM, José Arnaldo Nunes Viana, em virtude de haver iniciado o seu processo de 
Transferência para a Reserva Remunerada a pedido.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 026, de 30 JAN 2004 
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da Lei 
nº 6.783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de 
Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,  

 
R E S O L V E:  
 

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat.13183-
0/BPRv, Divaldo José de Pontes, em virtude de haver iniciado o seu processo de 
Transferência para a Reserva Remunerada a pedido.  
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face a informação da Diretoria de Finanças e do Comandante do 11º BPM, 
conforme Ofício nº 1897/03-1º Seção. (Nota nº 169/2004/DP-4). 

 
Valdezio Andrade do Amaral - Pagamento dos dias trabalhados, 

referente ao mês de setembro do corrente ano: – Deferido, face a informação da 
Diretoria de Finanças, do Comandante do 11º BPM, conforme Ofício nº 
1897/03-2º Seção e a documentação apresentada. (Nota nº 170/2004/DP-4). 

 
6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 
6.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços - SARE 

 
Nº 3271, de 29 SET 2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.08.05948.0,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, desta Secretaria, o Subtenente PM 
Mat. 12088-0, Ricardo Elias da Silva, com os proventos integrais, com base no 
Soldo de Subtenente PM, conforme Art. 89, a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90 e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027, 
de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue: 

 

Soldo      R$ 474,84 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 142,45 
Gratificação de Representação   R$ 94,97 
Representação de Função    R$ 81,03 
Gratificação de Moradia    R$ 94,97 
Gratificação de Exercício    R$ 94,97 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço  R$ 196,64 
Gratificação de Incentivo     R$ 681,01 
TOTAL     R$ 1.860,88 

 
--oo(0)oo-- 

 
 

Nº 400, de 05 FEV  2004 
  

 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2001.12.03785-9,  
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R E S O L V E:  
 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 11 DEZ 99, nos 
termos do Art.  88, Inciso I e Art.  89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cap PM 
Mat. 5064-4, Ivo Sebastião Portela, desta forma ficando sem efeito o Ato 
Governamental nº 486, publicado no Diário Oficial do Estado de 07 MAR 97, de 
acordo com o Parecer nº 265/2003, da Procuradoria Geral do Estado, com os 
proventos integrais, base o Soldo de Major PM, conforme Art. 88, a incorporação 
das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, o Adicional de 
Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, este último, 
com a redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10 da Lei 
Complementar nº 027, de 13 DEZ 99, e a Gratificação de Incentivo nos termos do 
Art. 9º, § 2º, da aludida Lei Complementar, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, 
de 03 MAR 00, como segue: 
  
Soldo     R$ 220,52 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 295,50 
Gratificação de Representação   R$ 438,83 
Representação de Função    R$ 146,50 
Gratificação de Moradia    R$ 209,49 
Gratificação de Exercício    R$ 44,10 
Gratificação de Incentivo    R$ 1.005,57 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço  R$ 406,48 
Adicional de Inatividade    R$ 616,50 
TOTAL      R$ 3.383,49 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 402, de 05 FEV 2004 
  

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2004.01.02244.3,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, Ex-Offício, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 

90, Inciso I, alínea "d", da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM Mat. 11721-8, 
Severino Antonio da Silva, com os proventos integrais, com base no Soldo de Cabo 
PM, conforme o Art. 84, a incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, 
III, IV e V do Art. 90, todos da Lei nº 10.426, de 27  ABR 90, e a Gratificação de 
Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027, de 13 DEZ 99, 
regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue: 
  
Soldo      R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 25,36 
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N° 1602, de 06 NOV 2003 

  
EMENTA: Licenciamento Ex-Officio 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE,  aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal,  
 

R E S O L V E:  
 
I - Licenciar Ex-Officio, nos termos do Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, 

da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 14 OUT 03, 
por haver tomado posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de 
Pernambuco, o Sd PM Mat. 20628-8/16° BPM, Jailton Gomes de Freitas, filho de 
José Gomes de Freitas e Maria José de Freitas, portador do Certificado de Reservista 
n.° 420066, Série "B" expedido pelo Ministério do Exército. 

 
--oo(0)oo-- 

 
N° 1657, de 13 NOV 2003 

  
EMENTA: Licenciamento a pedido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Licenciar a Pedido, nos termos do Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, 

de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 09 OUT 03, por haver 
tomado posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco, o Cb 
PM Mat. 930418-5/BPGd, Augusto Cesar Figuerêdo Soares, filho de José Soares da 
Silva Neto e Maria do Perpetuo Socorro F. Soares, portador do Certificado de 
Dispensa de Incorporação n.° 21-078-222703-2, expedido pelo Ministério do 
Exército. 

 
--oo(0)oo-- 

 
N° 1696, de 24  NOV 2003 

  
EMENTA: Licenciamento Ex-Officio 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por  meio  do  Decreto  
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portador do Certificado de Reservista n.° 106623 Série "C", expedido pelo 
Ministério do Exército. 

 
--oo(0)oo-- 

 
N° 1594, de 03 NOV 2003 

  
EMENTA: Licenciamento Ex-Officio 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Licenciar Ex-Officio, nos termos do Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, 

da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 15 OUT 03, 
por haver tomado posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de 
Pernambuco, o Sd PM Mat. 930614-5/3° BPM, Cariolano Barbosa dos Santos, filho 
de Heleno Xavier dos Santos e Maria Nazareth Barbosa Santos, portador do 
Certificado de Alistamento Militar n.° 672036, Série "r", expedido pelo Ministério 
do Exército. 

 
--oo(0)oo-- 

 
  

N° 1595, de 03  NOV 2003 
  

EMENTA: Licenciamento Ex-Officio 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal,  

 
 
R E S O L V E:  
 

I - Licenciar Ex-Officio, nos termos do Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, 
da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 15 OUT 03, 
por haver tomado posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de 
Pernambuco,  o Sd PM Mat. 930594-7/3° BPM,  Jorge  Minervino  da Silva, filho de 
Edmundo Minervino da Silva e Evanize Minervino Silva, portador do Certificado de 
Dispensa de Incorporação RA n.° 307153-P, expedido pelo Ministério do Exército.  
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Representação de Função    R$ 48,62 
Gratificação de Moradia    R$ 50,72 
Gratificação de Exercício    R$ 25,36 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço  R$ 100,92 
Gratificação de Incentivo    R$ 436,23 
TOTAL     R$ 940,83 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 403, de 05 FEV 2004 
  

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2004.01.02227.3,  

 
R E S O L V E:  
 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art.  88, 

Inciso I e Art.  89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 1º Sgt PM Mat. 14548-3, 
Wilson Alves de Almeida, com os proventos integrais, com base no Soldo de 1º 
Sargento PM, conforme o Parágrafo Único, do Art. 89, a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 027, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 00, como segue: 
  
Soldo     R$ 432,70 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 129,81 
Gratificação de Representação   R$ 86,54 
Representação de Função    R$ 81,03 
Gratificação de Moradia    R$ 86,54 
Gratificação de Exercício    R$ 86,54 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço  R$ 180,63 
Gratificação de Incentivo    R$ 621,36 
TOTAL     R$ 1.705,15 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 404, de 05 FEV 2004 
  
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2004.01.02226.5,  
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R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16  OUT 74, o 1º Sgt PM Mat. 10323-3, Isaias 
de Oliveira Alves, com os proventos integrais, com base no Soldo de Subtenente 
PM, conforme Parágrafo Único, do Art. 89, a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27  ABR 90, e 
a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027, 
de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue: 

  
Soldo     R$ 474,84 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 142,45 
Gratificação de Representação   R$ 94,97 
Representação de Função    R$ 81,03 
Gratificação de Moradia    R$ 94,97 
Gratificação de Exercício    R$ 94,97 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço  R$ 245,80 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço após  
a EC 19/98     R$ 23,74 
Adicional de Inatividade - 35%   R$ 438,47 
Gratificação de Incentivo    R$ 681,01 
TOTAL     R$ 2.372,25 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 405, de 05 FEV 2004 
  

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2004.01.02252.4,  

 
R E S O L V E:  
 

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 94, 
Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. Mat. 20504-4, Antonio Julio 
Ferreira da Silva, considerado inválido pela Junta Superior de Saúde, no Inciso III, 
Art. 83, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base o Soldo 
de Soldado PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 016, de 04 JUN 99, 
c/c a Lei Complementar nº 032, de 27 ABR 01, e a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a  
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027, 
de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue: 
 
Soldo      R$ 244,71 
Gratif. de Capacitação Profissional   R$ 22,02 
Representação de Função    R$ 48,62 
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R E S O L V E:  
 
I – Licenciar a Pedido, nos termos do Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, 

de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 29 SET 03, por haver tomado 
posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco, o Cb PM Mat. 
950537-7/14° BPM, Severino Barbosa da Silva, filho de Antonio Barbosa da Silva e 
Josefa Maria de Albuquerque, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação 
n.° 821513, expedido pelo Ministério do Exército. 
 

--oo(0)oo-- 
 
N° 1551, de 23  OUT 2003 

  
EMENTA: Licenciamento a Pedido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal,  

 
R E S O L V E:  
 

I – Licenciar a Pedido, nos termos do Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 18 SET 03, por haver tomado 
posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 
980226-6/6° BPM, Alexandre Oliveira da Luz, filho de Aurino José Neto da Luz e 
Eunice Rosa de Oliveira da Luz, portador da Reservista n.° 255036 Série "C", 1ª 
Categoria, expedido pelo Ministério do Exército. 

 
--oo(0)oo-- 

 
N° 1569, de 28 OUT 2003 

  
EMENTA: Licenciamento a pedido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101,  Inciso I,  do Regulamento Geral da PMPE,  aprovado por meio do Decreto 
n° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal,  

 
R E S O L V E:  
 

I – Licenciar a Pedido, nos termos do Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 18 SET 03, por haver tomado 
posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco, o Cb PM Mat.  
930842-3/6° BPM,  Hélio Cristiano Perrine Teixeira,  filho de  Laura  Lúcia  Perrine,  
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N° 1547, de 23 OUT 2003 

  
EMENTA: Licenciamento a pedido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal,  

 
R E S O L V E:  

 
I – Licenciar a Pedido, nos termos do Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, 

de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 12 SET 03, por haver tomado 
posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco, o Cb PM Mat. 
930490-8/BPRp, Rildo Rufino da Silva, filho de Severino Francisco da Silva e Maria 
Rufino da Silva, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação RA n.° 21-075 
232927-1, expedido pelo Ministério do Exército. 

 
--oo(0)oo-- 

 
N° 1548, de 23 OUT 2003 

  
EMENTA: Licenciamento a pedido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Licenciar a Pedido, nos termos do Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, 

de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 17 SET 03, por haver 
tomado posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco, o Sd 
PM Mat. 951022-2/13° BPM, Luiz Carlos da Silva Lima, filho de Eraldo Dias de 
Lima e Eurides Maria da Silva, portador do RA n° 892101.021108, expedido pelo 
Ministério da Aeronáutica. 

 
--oo(0)oo-- 

 
N° 1549, de 23 OUT 2003 

  
EMENTA: Licenciamento a pedido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal,  
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Gratificação de Moradia    R$ 48,94 
Gratificação de Exercício    R$ 24,47 
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço   R$ 58,31 
Gratificação de Incentivo    R$ 435,95 
TOTAL     R$ 883,02 
 

--oo(0)oo- 
 

Nº 406, de 05 FEV 2004 
  

O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 
Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.11.04691.2,  
 

R E S O L V E:  
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 94, 

Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 20322-0, José Fernando da 
Cunha, considerado incapaz pela Junta Superior de Saúde, no Inciso I, Art. 83, da 
Lei nº 10.426, de 27  ABR 90, com os proventos integrais, base o Soldo de Soldado 
PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 016, de 04 JUN 99, c/c a Lei 
Complementar nº 032, de 27 ABR 01, e a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 027, 
de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue: 
 
Soldo      R$ 244,71 
Gratif. de Capacitação Profissional   R$ 22,02 
Representação de Função    R$ 48,62 
Gratificação de Moradia    R$ 48,94 
Gratificação de Exercício    R$ 24,47 
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço   R$ 58,31 
Gratificação de tempo de Serviço após a EC 19/98 R$ 12,23 
Gratificação de Incentivo    R$ 435,95 
TOTAL      R$ 895,25 
 

(Transcritas do DO nº 25, de 06 FEV 04) 
 
 

6.2.0.   Do Comando Geral 
 

N° 1446, de 23 OUT 2003 
  

EMENTA: Licenciamento a pedido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por  meio  do  Decreto 
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 n° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal,  

 
R E S O L V E:  

 
I – Licenciar a Pedido, nos termos do Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, 

de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 15 SET 03, por haver tomado 
posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco, o Al OF PM 
Mat. 102138-9/APMP, Ricardo Barbosa Leite, filho de João Ribeiro Leite e Luiza 
Barbosa Leite. 

 
--oo(0)oo-- 

 
N° 1538, de 23 OUT 2003 

  
EMENTA: Licenciamento a pedido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101,  Inciso I,  do Regulamento Geral da PMPE,  aprovado por meio do Decreto  
n° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal,  

 
R E S O L V E:  
 

I – Licenciar a Pedido, nos termos do Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 25 SET 03, por haver tomado 
posse  no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco,  o Sd PM Mat. 
920251-0/SDS/TRE, Raimundo Lino Pereira, filho de José Lino Pereira e Gertrudes 
Maria Pereira, portador do Certificado de Reservista n° 253937 Série "C", expedido 
pelo Ministério do Exército.  

 
--oo(0)oo-- 

  
N° 1539, de 23 NOV 2003 

  
EMENTA: Licenciamento a pedido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 
17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI da 
Constituição Federal, 
 

R E S O L V E:  
 

I – Licenciar a Pedido, nos termos do Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 15 SET 03, por haver tomado  
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posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 
980368-8/1° BPM, Jeová Querino da Silva, filho de Severino Flor da Silva e 
Marinalva Querino da Silva, portador do Certificado de Reservista n.° 86720791 
Série "B", 1ª Categoria, expedido pelo Ministério da Marinha. 

 
--oo(0)oo-- 

 
 

N° 1540, de 23 OUT 2003 
  

EMENTA: Licenciamento a pedido 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Licenciar a Pedido, nos termos do Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, 

de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 25 SET 03, por haver tomado 
posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco, a Sd PM Mat. 
930117-8/CASIS, Rosimeri Francisca Soares, filha de José Francisco Soares e Maria 
Rosalia David Soares. 

 
--oo(0)oo-- 

 
 

N° 1544, de 23 OUT 2003 
  

EMENTA: Licenciamento a Pedido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Licenciar a Pedido, nos termos do Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, 

de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 1º OUT 03, por haver 
tomado posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco, o Cb 
PM Mat. 26820-8/RG n° 33306/6° BPM, Antonio Paulo da Silva, filho de João 
Paulo da Silva e Celestina Maria da Silva, portador do Certificado de Reservista n° 
85014290, Série "B", expedido pelo Ministério da Marinha.  

 


